
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 3020/2014 

Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.0  Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em 
consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, 

abaixo: 

ITE 
M  NOME DO SERVIDOR RG CTPS 

TARIA 
SECRE 

CARGO 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO DE 
GOZO 

1  Agnes Guedes de Livio 
6.712.041- 
8 SSP-PR 

9874025 
0010 PR Saúde 

Agente 
Comunitário 2013/2014 

17.11.2014 a 
06.112014 

2  Ana Alice Mauri Landim 
4.008.045- 
7 SSP-PR 

0058893 
0005 PR Saúde 

Auxiliar de 
Enfermagem 2013/2014 

03.11.2014 a 
02.12.2014 

Claudia Maria Caldeira 
Barion 

6.514.302- 
O SSP-PR 

83100 
00038 PR Saúde 

Agente 
Comunitário 2013/2014 

17.11.2014 a 
16.1.2.2014 

3  

4  Elizangela Barth 
6.319.003- 
9 SSP-PR 

0042600 
0005 PR Saúde Dentista 2013/2014 

11.11.2014 a 
10.112014 

• 
lone dos Santos Silva 
Castro 

4.020.379- 
6 SSP-PR 

0061790 
0001 PR Saúde Enfermeiro 2013/2014 

03.11.2014 a 
17.11.2014 

5  

6 Luci Aparecida Borella 
2.242.759 
SSP-PR 
7.375.023- 
7 SSP-PR 

0043191 
0002 PR 
1849 
00050 PR 

Saúde 

Saúde 

Auxiliar 
Administrativo 
Aux.Serviços 
Gerais 

2013/2014 

2013/2014 

03.11.2014 a 
22.11.2014 
10.11.2014 a 
09.12.2014 

7  Marcia Regina Mariano 

8 Nilvana Dias Viscardi 
4.463.738- 
3 SSP-PR 
3.092.065- 
1 SSP-PR 
6.856.597- 
9 SSP-PR 
7.963.287- 
2 S-SP-,PR 

77165 
00025 PR 
51754 
599 PR 
81349 
0057 PR 

. 0068515. 
0005 PR 

Saúde 

Saúde 

Saúde 

.Sábélá; 
-- ... --..,AuxIfersultor 

Auxiliar de 
Enfermagem 
Agente 
Comunitário 

Enfermeiro 

id'degtárib " ':, 

2013/2014 

2013/2014 

2013/2014 

2013/2014 

17.11.2014 a 
06.12.2014 
03.11.2014 a 
02.12.2014 
03.11.2014 a 
02.12.2014 
20.11.2014 a 
19.12.2014 

9 
Realinda da Silva 
Trindade Siqueira 

10 
Renata Figueiredo 
Campagnole de Oliveira 

11 
Sineia Rodrigues de 
Abreu 

k - 
Art. 2°. Està-Portariá entra em vigor na 	e sua publicação. 

PAÇO MUNICFAL,^aos 28:de outu 	2014: 

ARMANDO 	 LHO 
Secretário de 	inist ção 



PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADC 
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